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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso  XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno, requeiro que seja
oficiado a Secretaria de Saúde, na figura de seu Secretário, Sr. Eleuses Paiva , para que
forneça as seguintes informações a respeito dos convênios para realização do exame de
Papanicolau nos municípios da região do Vale do Ribeira:
 

A existência de convênio(s) atual(is) com a finalidade de realizar exames
de Papanicolau na região do Vale do Ribeira;
 
Os detalhes do(s) convênio(s), incluindo a data de celebração, vigência,
valor total, entidades conveniadas e metas estabelecidas;
 
O número  de  exames de  Papanicolau  realizados  até  o  momento  e  a
previsão de atendimentos futuros;
 
Quantas pessoas estão aguardando na fila de espera para realização do
exame de Papanicolau em cada um dos municípios da região do Vale do
Ribeira?
 
As estratégias adotadas para garantir o acesso ao exame de Papanicolau
pela  população  da  região  do  Vale  do  Ribeira,  especialmente  para
mulheres de baixa renda e residentes em áreas de difícil acesso;
 
Quaisquer  outras informações relevantes sobre a  implementação e a
eficácia do(s) convênio(s).
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 

    O  presente  requerimento  de  informações  visa  obter  dados
detalhados sobre a execução de convênios celebrados pela Secretaria de Saúde
para a realização de exames de Papanicolau na região do Vale do Ribeira.  A
solicitação se fundamenta em diversas preocupações e necessidades que envolvem
a saúde pública  e  o  direito  fundamental  à  saúde garantido pela  Constituição
Federal.
 

 
 

O exame de Papanicolau é um procedimento essencial para a detecção
precoce do câncer do colo do útero, uma das principais causas de mortalidade
entre mulheres no Brasil.  A detecção precoce aumenta significativamente as
chances de cura e reduz os custos com tratamentos em estágios avançados da
doença. No entanto, o acesso a esse exame ainda é limitado em diversas regiões
do país, especialmente em áreas rurais e de difícil acesso, como o Vale do Ribeira.
 

Considerando o contexto socioeconômico da região, que apresenta
desafios significativos em termos de infraestrutura e acesso a serviços de saúde, é
imprescindível assegurar que a população tenha acesso adequado e regular aos
exames preventivos, como o Papanicolau. 
 

A informação solicitada é necessária para verificar se os convênios
existentes estão sendo executados conforme previsto e se estão atingindo as metas
estabelecidas, especialmente no que se refere ao número de exames realizados e à
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cobertura  da  população-alvo;  identificar  possíveis  lacunas  na  execução  dos
serviços e desenvolver estratégias para melhorar a cobertura e a qualidade dos
serviços de saúde prestados na região; garantir a transparência da administração
pública e permitir que a sociedade civil e os órgãos de controle social possam
acompanhar a aplicação dos recursos públicos e a eficácia das políticas de saúde;
além de ser possível utilizar as informações para planejar e implementar políticas
públicas mais eficazes que garantam o acesso universal e equitativo à saúde, em
conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS).
 

Justifica-se  o  presente  Requerimento  na  prerrogativa  do  Poder
Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública, quanto aos princípios
de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e atendimento ao interesse público.
 

 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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